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Publicações Câmara de Mariana
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

 

03º TERMO ADITIVO AO CONT. Nº 10/2024/CMM – CONTRATADO:  GÁS DULICO LTDA,
inscrito no CNPJ nº 17.173.048/0001-02. OBJETO Alteração quantitativa resultando em acréscimo
do objeto contratual no percentual de 25%. VALOR: O referido acréscimo quantitativo previsto na
cláusula primeira resulta em R$ 10.261,90 (dez mil duzentos e sessenta e um reais e noventa
centavos).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  01.01.01.031.0022.4001.33903030  ficha  03.  FUND.
LEGAL:  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  suas  alterações.  Ediraldo  Arlindo  de  Freitas  Ramos,
Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

 

03º  TERMO  ADITIVO  AO  CONT.  Nº  30/2022/CMM  –  CONTRATADA:  EXTREMO
CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.980.396/0001-77. OBJETO: contratação de empresa
especializada em solução integrada de e-mail, pacote de software de escritório e armazenamento
denominada  Google  Workspace  Bussiness  Standard.  VALOR:  R$93,59  (noventa  e  três  reais  e
cinquenta e nove centavos) por conta, limitado ao número máximo de 30 (trinta) contas. PRAZO:
Fica prorrogado o contrato original por mais 12 (doze) meses, a contar de 20/10/2025. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  01.01.01.031.0022.4001.33903900  ficha  07.  FUND.  LEGAL:  art.  107  Lei
14.133/2021. Ediraldo Arlindo de Freitas Ramos, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

 

Publicações Consórcio Intermunicipal de
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Saúde da Microrregião do Vale do Piranga -
CISAMAPI
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

Contrato  60/2025,  celebrado  entre  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  DA
MICROREGIÃO DO VALE DO PIRANGA - CISAMAPI e COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS  LTDA,  inscrito  no  CNPJ  n°  02.537.890/0001-09.  Objeto:  Aquisição  de
equipamento  e  materiais  (insumos)  médico  hospitalar  para  atendimento  realizado  na  Unidade
Assistencial de Ponte Nova e no Polo de Rio Casca.

Valor: R$ 8.660,38 (Oito mil seiscentos e sessenta reais e trinta e oito centavos).

Data da assinatura: 21 de outubro de 2025. 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 

Termo  Aditivo  ao  Contrato  Administrativo  nº  29/2024,  celebrado  entre  o  Consórcio
Intermunicipal  de  Saúde  da  Microrregião  do  Vale  do  Piranga-CISAMAPI  e  a  empresa
FERNANDO EUGENIO TOME inscrito no CNPJ sob o nº 35.563.536/0001-08.

Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de vigência do contrato
originalmente firmado, a mesma terá início em 06/11/2025 e vigerá até 05/11/2026.

 

Ponte Nova, 21 de outubro de 2025.

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 

Termo  Aditivo  ao  Contrato  Administrativo  nº  47/2025,  celebrado  entre  o  Consórcio
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Intermunicipal  de  Saúde  da  Microrregião  do  Vale  do  Piranga-CISAMAPI  e  a  empresa
TIDMED COMERCIO DE APARELHOS MEDICOS E MATERIAIS CIRURGICOS,  inscrito no
CNPJ n° 38.082.877/0001-41.

Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a revisão do valor originalmente pactuado para o
Item 73, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Novo valor: R$ 36,00

 

Ponte Nova, 21 de outubro de 2025.

 

 

 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE ARP

 

Prorrogação de Atas de Registro de Preço – Processo Licitatório nº 32/2024 –. Objeto: Prorrogação
da vigência da ARP 77/2024 E ARP 81/2024.Vigência: 24/10/2025 a 23/10/2026. Partes: Consórcio
Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Vale do Piranga – CISAMAPI, inscrito no CNPJ sob o nº
01.95.667/0001-88 e;

ARP  77/2024  –  VERTENTES  MATERIAIS  ESPORTIVOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
52.755.750/0001-77. Valor:  R$ 6.773,70 (seis mil  e setecentos e setenta e três reais e setenta
centavos).

ARP 81/2024 - VISAMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ sob o
nº 08.380.296/0001-25. Valor: R$ 2.000,00 (Dois mil reais).

 

Ponte Nova, 21 de outubro de 2025.

 

 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE ARP

 

Prorrogação de Ata de Registro de Preço – Processo Licitatório nº 32/2024 –. Objeto: Prorrogação da
vigência da ARP 73/2024.Vigência: 24/10/2025 a 23/10/2026. Partes: Consórcio Intermunicipal de
Saúde da Microrregião do Vale do Piranga – CISAMAPI, inscrito no CNPJ sob o nº 01.95.667/0001-88
e;

ARP 73/2024 – D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o
nº 10.921.809/0001-00. Valor: R$ 29.158,00 (Vinte nove mil cento e cinquenta e oito reais).
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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE ARP

 

Prorrogação de Ata de Registro de Preço – Processo Licitatório nº 32/2024 –. Objeto: Prorrogação da
vigência da ARP 72/2024.Vigência: 24/10/2025 a 23/10/2026. Partes: Consórcio Intermunicipal de
Saúde da Microrregião do Vale do Piranga – CISAMAPI, inscrito no CNPJ sob o nº 01.95.667/0001-88
e;

ARP 72/2024 – Cirurgica Santa Joana Darc, inscrita no CNPJ sob o nº 40.810.592/0001-21. Valor:
R$ 28.737,92 (Vinte e oito mil setecentos e trinta e sete reais e noventa e dois centavos).

 

 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE ARP

 

Prorrogação de Ata de Registro de Preço – Processo Licitatório nº 32/2024 –. Objeto: Prorrogação da
vigência da ARP 71/2024.Vigência: 24/10/2025 a 23/10/2026. Partes: Consórcio Intermunicipal de
Saúde da Microrregião do Vale do Piranga – CISAMAPI, inscrito no CNPJ sob o nº 01.95.667/0001-88
e;

ARP  71/2024  –  AAZ  SAÚDE  SAÚDE  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  MÉDICOS  E
HOSPITALARES EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 17.238.455/0001-42. Valor: R$ 43.233,92
(Quarenta e três mil duzentos e trinta e três reais e noventa e dois centavos).

 

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 12402 de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional especial, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
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confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3919/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 20.000,00, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.010 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DE LGBTQIAP+

08.010.14.422.19.2008-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

R$20.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            20.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

08.002.8.244.19.2078-3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções
Sociais                                                                                            R$20.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            20.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.
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DECRETO Nº 12403 de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

18.000 - SECRETARIA M PLANEJAMENTO, FAZENDA E GOV - SEPLAF

18.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEPLAF

18.001.4.126.1.2528-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

R$6.175,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              6.175,00

 

18.000 - SECRETARIA M PLANEJAMENTO, FAZENDA E GOV - SEPLAF

18.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEPLAF

18.001.4.126.1.2528-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material
Permanente                                                                    R$8.160,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              8.160,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
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recursos provenientes de:

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFA

06.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMFA

06.001.28.846.0.0002-3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributárias e
Contributivas                                                                 R$6.175,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              6.175,00

 

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFA

06.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMFA

06.001.28.846.0.0002-3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributárias e
Contributivas                                                                 R$8.160,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              8.160,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS

08.001.8.122.1.2320-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

R$20.295,62

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            20.295,62

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFA

06.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMFA

06.001.4.123.10.2091-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                 R$11.430,90

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                    11.430,90

 

- SECRETARIA M AMB, DESENV SUST E PROT ANIMAL-SEMADS1.

- ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS2.

14.001.15.452.6.2488-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                   R$8.864,72

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                      8.864,72

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.
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GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

14.000 - SECRETARIA M AMB, DESENV SUST E PROT ANIMAL-SEMADS

- FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FMMA1.

14.002.18.541.6.2222-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

 

R$28.400,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            28.400,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

24.000 - SECRETARIA MUN PATRIM CULTURAL E TURISMO - SECULT

24.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT
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24.001.13.392.16.2552-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                               R$28.400,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            28.400,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E GESTÃO URBANA - SEMOB

05.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

05.001.25.752.2.1108-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

R$26.800,00
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1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                              26.800,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E GESTÃO URBANA - SEMOB

05.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

05.001.15.452.2.2262-3.3.71.70.00.00.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio
Público                                                  R$26.800,00

1.751.000.0000                                Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de
Iluminação Pública - COSIP                              26.800,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP
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25.001.27.812.14.2701-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

R$135.000,00

 

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                            135.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E GESTÃO URBANA - SEMOB

05.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

05.001.15.452.2.2921-4.4.72.51.00.00.00.00 - Obras e
Instalações                                                                                          R$135.000,00

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                            135.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - SEGPUB

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - FMT

12.002.6.451.17.2192-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

R$7.000,00

 

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                      7.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

18.000 - SECRETARIA M PLANEJAMENTO, FAZENDA E GOV - SEPLAF

18.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEPLAF

18.001.4.121.1.2004-3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços de
Consultoria                                                                                          R$4.190,88

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                      4.190,88

 

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - SEGPUB

12.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGPUB

12.001.6.122.17.2630-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física                                                      R$2.749,08

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                      2.749,08

12.001.6.122.17.2630-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                        R$60,04

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                          60,04
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Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.122.24.2433-3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib.
Gratuita

 

R$100.000,00

 

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                            100.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
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07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.305.24.2440-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de
Consumo                                                                                        R$50.000,00

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                              50.000,00

07.001.10.301.24.1073-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                               R$40.000,00

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                              40.000,00

 

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E GESTÃO URBANA - SEMOB

05.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

05.001.15.452.2.2921-4.4.72.51.00.00.00.00 - Obras e
Instalações                                                                                            R$10.000,00

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                              10.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

23.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

23.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

23.001.4.122.1.2421-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de
Cont.Terceirização

 

R$54.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            54.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

23.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

23.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

23.001.4.122.1.2070-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                   R$54.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            54.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.
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O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.000 - SECRETARIA M DIVERSIF ECONÔMICA, TEC E INO - SEDEC

10.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDEC

10.001.23.691.8.2567-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

R$13.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            13.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFA

06.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMFA

06.001.28.846.0.0002-3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributárias e
Contributivas                                                               R$13.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            13.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.
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DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

24.000 - SECRETARIA MUN PATRIM CULTURAL E TURISMO - SECULT

24.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

24.001.13.392.16.2554-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

R$14.351,06

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            14.351,06

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

24.000 - SECRETARIA MUN PATRIM CULTURAL E TURISMO - SECULT

24.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

24.001.13.392.16.2553-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                               R$14.351,06

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            14.351,06
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Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.27.812.14.2561-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

R$77.041,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            77.041,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:
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25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.4.122.1.2430-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                   R$77.041,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            77.041,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.365.18.1306-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

R$20.716,07
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1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                       20.716,07

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.361.18.2642-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de
Consumo                                                                                          R$8.140,99

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                         8.140,99

09.001.12.361.18.2642-3.3.90.49.00.00.00.00 - Auxílio-
Transporte                                                                                             R$12.575,08

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                       12.575,08

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.27.812.14.2561-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

R$158.500,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          158.500,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.4.122.1.2430-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de
Cont.Terceirização                                          R$83.629,50

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            83.629,50

25.001.4.122.1.2430-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                   R$74.870,50

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            74.870,50

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.
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DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS1.

- ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS2.

08.001.8.122.1.2320-3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições

 

R$4.537,83

 

1.660.000.0000                                Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS                                          4.537,83

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS1.

08.002.8.244.19.1266-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                   R$4.537,83

1.660.000.0000                                Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência
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Social - FNAS                                          4.537,83

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.122.24.2433-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

 

R$700,00

 

1.600.000.0000                                Transf. Fundo a Fundo-SUS prov. União-Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços                                 700,00
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Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2415-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material
Permanente                                                                   R$700,00

1.600.000.0000                                Transf. Fundo a Fundo-SUS prov. União-Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços                                 700,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

14.000 - SECRETARIA M AMB, DESENV SUST E PROT ANIMAL-SEMADS

14.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS

14.001.18.542.6.2383-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
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R$27.000,00

 

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                    27.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

14.000 - SECRETARIA M AMB, DESENV SUST E PROT ANIMAL-SEMADS

14.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS

14.001.15.452.6.2488-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                 R$13.256,08

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                    13.256,08

 

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS

08.001.8.122.1.2320-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                   R$13.743,92

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                    13.743,92

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.
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O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.303.24.2436-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

R$90.000,00

 

1.600.000.0000                                Transf. Fundo a Fundo-SUS prov. União-Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços                             90.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.301.24.2413-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material
Permanente                                                              R$90.000,00

1.600.000.0000                                Transf. Fundo a Fundo-SUS prov. União-Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços                             90.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.
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DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - SEGPUB

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - FMT

12.002.6.451.17.2192-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

R$5.000,00

 

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                      5.000,00

 

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - SEGPUB

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - FMT

12.002.6.451.17.2192-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material
Permanente                                                                  R$5.000,00

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                      5.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
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recursos provenientes de:

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS

08.001.8.122.1.2320-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                     R$5.000,00

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                      5.000,00

 

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - SEGPUB

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - FMT

12.002.6.451.17.2192-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                   R$2.692,85

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                      2.692,85

 

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS

08.001.8.122.1.2320-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                     R$2.307,15

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                      2.307,15

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.
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O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.27.812.14.2737-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

R$339.000,00

 

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                            339.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.27.812.14.1805-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e
Instalações                                                                                        R$339.000,00

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                            339.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.
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DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

24.000 - SECRETARIA MUN PATRIM CULTURAL E TURISMO - SECULT

24.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

24.001.13.392.16.0151-3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

 

R$68.488,25

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            68.488,25

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

24.000 - SECRETARIA MUN PATRIM CULTURAL E TURISMO - SECULT

24.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

24.001.13.392.13.2522-3.3.90.31.00.00.00.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Cient.,
Desport                                              R$20.944,15

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            20.944,15
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24.001.13.391.13.2650-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                               R$47.544,10

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            47.544,10

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

21.000 - SECRETARIA MUN TRANSPORTE E ESTRADAS VIC - SETRA

21.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SETRA

21.001.26.782.2.2141-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

R$300.956,84
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1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                            300.956,84

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

21.000 - SECRETARIA MUN TRANSPORTE E ESTRADAS VIC - SETRA

21.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SETRA

21.001.26.782.2.1639-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material
Permanente                                                              R$300.956,84

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                            300.956,84

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E GESTÃO URBANA - SEMOB

05.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB
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05.001.4.122.1.2426-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

R$72.000,00

 

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                              72.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E GESTÃO URBANA - SEMOB

05.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

05.001.15.452.2.2262-3.3.71.70.00.00.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio
Público                                                    R$7.746,08

1.751.000.0000                                Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de
Iluminação Pública - COSIP                                7.746,08

05.001.15.452.2.2921-4.4.72.51.00.00.00.00 - Obras e
Instalações                                                                                            R$64.253,92

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                              64.253,92

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
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Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS1.

- ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS2.

08.001.8.241.19.2314-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

R$5.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              5.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS1.

08.002.8.243.25.2402-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física                                                      R$5.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              5.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.
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GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.305.24.2440-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

 

R$150.000,00

 

1.604.000.0000                                Transf. do Gov. Fed. dest. aos agentes comunitários-
saúde e de ombate às endemias.                         150.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.305.24.2440-3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio-
alimentação                                                                                           R$65.000,00

1.604.000.0000                                Transf. do Gov. Fed. dest. aos agentes comunitários-saúde e de
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ombate às endemias.                           65.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.301.24.2413-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                             R$150.000,00

1.604.000.0000                                Transf. do Gov. Fed. dest. aos agentes comunitários-saúde e de
ombate às endemias.                         150.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.301.24.2413-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                               R$65.000,00

1.604.000.0000                                Transf. do Gov. Fed. dest. aos agentes comunitários-saúde e de
ombate às endemias.                           65.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.365.18.2645-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

 

R$325.000,00

 

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                     325.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.301.24.2413-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo
Determinado                                                             R$486.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                          486.000,00

 

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E GESTÃO URBANA - SEMOB

05.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

05.001.4.122.1.2426-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                              R$2.000.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                       2.000.000,00

 

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS

08.001.8.122.1.2320-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                                 R$344.000,00
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1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          344.000,00

 

18.000 - SECRETARIA M PLANEJAMENTO, FAZENDA E GOV - SEPLAF

18.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEPLAF

18.001.4.121.1.2004-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                                 R$338.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          338.000,00

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.361.18.2642-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                             R$905.000,00

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                     905.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.122.24.2433-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                             R$962.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                          962.000,00

 

26.000 - SECRETARIA M HABITAÇÃO E ZELADORIA CIDADE - SEHZEC

26.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEHZEC

26.001.16.482.21.8021-3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal
Civil                                                       R$15.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            15.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:
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07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2418-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                          R$2.000.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                       2.000.000,00

 

21.000 - SECRETARIA MUN TRANSPORTE E ESTRADAS VIC - SETRA

21.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SETRA

21.001.26.782.1.2419-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                               R$344.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          344.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2418-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                             R$338.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                          338.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2418-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                               R$15.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                            15.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2418-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
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Civil                                             R$905.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                          905.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2418-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                             R$325.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                          325.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2418-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                             R$962.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                          962.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2418-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                             R$486.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                          486.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.
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Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

26.000 - SECRETARIA M HABITAÇÃO E ZELADORIA CIDADE - SEHZEC

26.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEHZEC

26.001.16.482.21.8021-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 

R$2.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              2.000,00

 

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.4.122.1.2430-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições
Trabalhistas                                                             R$30.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            30.000,00

 

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS
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08.001.8.243.9.2403-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições
Trabalhistas                                                             R$20.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            20.000,00

 

26.000 - SECRETARIA M HABITAÇÃO E ZELADORIA CIDADE - SEHZEC

26.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEHZEC

26.001.16.482.21.8021-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições
Trabalhistas                                                         R$21.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            21.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2418-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                               R$30.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                            30.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2418-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                               R$20.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                            20.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2418-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                                 R$2.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                             2.000,00
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07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2418-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                               R$21.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                            21.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.367.18.2644-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais
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R$100.000,00

 

1.540.000.1070                                Transf. do FUNDEB - Impostos e Transf. de
Impostos                                                                     100.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.301.24.2413-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações
Patronais                                                                                      R$300.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                          300.000,00

 

26.000 - SECRETARIA M HABITAÇÃO E ZELADORIA CIDADE - SEHZEC

26.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEHZEC

26.001.16.482.21.8021-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações
Patronais                                                                                        R$60.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            60.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.301.24.2413-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações
Patronais                                                                                      R$500.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                          500.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2418-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
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Civil                                             R$100.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                          100.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2418-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                               R$60.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                            60.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2418-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                             R$300.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                          300.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2418-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                             R$500.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                          500.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.
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DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

24.000 - SECRETARIA MUN PATRIM CULTURAL E TURISMO - SECULT

24.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

24.001.13.392.16.2074-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

R$150.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          150.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

24.000 - SECRETARIA MUN PATRIM CULTURAL E TURISMO - SECULT

24.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

24.001.13.392.16.2552-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                             R$150.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          150.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/3593

48

contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.27.812.14.2701-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

R$20.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            20.000,00

 

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP
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25.001.27.812.14.2561-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                             R$380.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          380.000,00

 

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.27.812.14.2701-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                               R$50.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            50.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2415-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo
Determinado                                                             R$275.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                          275.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2415-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo
Determinado                                                               R$50.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                            50.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2415-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo
Determinado                                                               R$20.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                            20.000,00
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03.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

03.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PROCURADORIA

03.001.2.62.1.2058-3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal
Civil                                                           R$105.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          105.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.361.18.2642-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
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R$10.727,90

 

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                       10.727,90

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

24.000 - SECRETARIA MUN PATRIM CULTURAL E TURISMO - SECULT

24.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

24.001.13.392.16.0151-3.3.50.41.00.00.00.00 -
Contribuições                                                                                                    R$10.727,90

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            10.727,90

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
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seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

03.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PROCURADORIA

03.001.2.62.1.2058-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

R$35.000,00

 

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                    35.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

03.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

03.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PROCURADORIA

03.001.28.846.0.0007-3.1.90.91.00.00.00.00 - Sentenças
Judiciais                                                                                            R$35.000,00

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                    35.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/3593

53

Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

14.000 - SECRETARIA M AMB, DESENV SUST E PROT ANIMAL-SEMADS

14.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS

14.001.15.452.6.2488-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

R$63.400,00

 

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                              63.400,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

14.000 - SECRETARIA M AMB, DESENV SUST E PROT ANIMAL-SEMADS

14.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS

14.001.4.122.6.2264-3.3.72.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                   R$34.609,37

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                              34.609,37

14.001.18.541.1.2368-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                 R$12.992,81

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                              12.992,81

 

16.000 - SECRETARIA MUN DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTIT- SEGOV

16.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGOV



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/3593

54

16.001.4.122.1.2621-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                   R$13.495,40

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                              13.495,40

 

14.000 - SECRETARIA M AMB, DESENV SUST E PROT ANIMAL-SEMADS

14.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS

14.001.18.542.6.1365-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e
Instalações                                                                                              R$2.302,42

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                               2.302,42

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - SEGPUB
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12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - FMT

12.002.6.451.17.2192-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

R$2.480,00

 

1.752.000.0000                                Recursos Vinculados ao
Trânsito                                                                                                      2.480,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - SEGPUB

12.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGPUB

12.001.6.122.17.2630-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                   R$2.480,00

1.752.000.0000                                Recursos Vinculados ao
Trânsito                                                                                                      2.480,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.
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D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS1.

- ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS2.

08.001.8.244.19.2175-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

R$2.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              2.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS1.

08.002.8.243.25.2402-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física                                                      R$2.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              2.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.
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DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2415-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

R$60.000,00

 

1.600.000.0000                                Transf. Fundo a Fundo-SUS prov. União-Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços                             60.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.301.24.2413-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material
Permanente                                                              R$60.000,00

1.600.000.0000                                Transf. Fundo a Fundo-SUS prov. União-Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços                             60.000,00
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Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.000 - SECRETARIA M DIVERSIF ECONÔMICA, TEC E INO - SEDEC

10.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDEC

10.001.11.333.8.2609-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

R$2.100,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              2.100,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

10.000 - SECRETARIA M DIVERSIF ECONÔMICA, TEC E INO - SEDEC
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10.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDEC

10.001.4.691.1.2422-3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal
Civil                                                             R$2.100,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              2.100,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

08.002.8.243.25.2402-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 

R$67.950,00
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1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            67.950,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

08.002.8.244.19.2315-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                                 R$67.950,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            67.950,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
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25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.27.812.14.0251-3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

 

R$18.232,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            18.232,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão
utilizados recursos provenientes de: Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64)                                                                                                 R$18.232,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            18.232,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.27.812.14.2302-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

R$14.000,00

 

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                              14.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E GESTÃO URBANA - SEMOB

05.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

05.001.25.752.2.1108-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                 R$14.000,00

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                              14.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.
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O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.4.131.1.2034-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

R$2.000,00

 

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                               2.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E GESTÃO URBANA - SEMOB

05.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

05.001.25.752.2.1108-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                   R$2.000,00

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                               2.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.
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DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.27.812.14.2302-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

 

R$20.400,00

 

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                              20.400,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

24.000 - SECRETARIA MUN PATRIM CULTURAL E TURISMO - SECULT

24.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

24.001.13.392.13.2523-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                               R$20.400,00

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                              20.400,00
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Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.365.18.1306-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

R$23,00

 

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                          23,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão
utilizados recursos provenientes de: Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
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4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64)                                                                                                       R$23,00

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                          23,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.122.24.2491-3.3.93.34.00.00.00.00 - Outras Desp. de Pessoal Decorrentes de
Contratos

 

R$7.002,76
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1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                      7.002,76

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

18.000 - SECRETARIA M PLANEJAMENTO, FAZENDA E GOV - SEPLAF

18.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEPLAF

18.001.28.841.0.0001-3.2.90.21.00.00.00.00 - Juros sobre a Dívida por
Contrato                                                                         R$7.002,76

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                      7.002,76

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP
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25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.4.122.1.2430-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de
Cont.Terceirização

 

R$83.366,00

 

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                    83.366,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

18.000 - SECRETARIA M PLANEJAMENTO, FAZENDA E GOV - SEPLAF

18.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEPLAF

18.001.28.841.0.0001-3.2.90.21.00.00.00.00 - Juros sobre a Dívida por
Contrato                                                                       R$83.366,00

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                    83.366,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12403/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.
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D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.224.995,21, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

24.000 - SECRETARIA MUN PATRIM CULTURAL E TURISMO - SECULT

24.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

24.001.4.122.1.2420-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

R$26.191,88

 

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                              26.191,88

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

24.000 - SECRETARIA MUN PATRIM CULTURAL E TURISMO - SECULT

24.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

24.001.13.392.13.2523-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                               R$26.191,88

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                              26.191,88

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

 

DECRETO Nº 12404 de 1 de Agosto de 2025.
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Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS1.

- ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS2.

08.001.8.122.1.2320-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

R$42.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            42.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS1.

- ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS2.

08.001.8.122.1.2320-3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal
Civil                                                           R$38.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            38.000,00
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08.001.8.122.1.2320-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de
Cont.Terceirização                                            R$4.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              4.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

14.000 - SECRETARIA M AMB, DESENV SUST E PROT ANIMAL-SEMADS

14.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS

14.001.18.541.1.2368-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

R$3.000,00
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1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              3.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

14.000 - SECRETARIA M AMB, DESENV SUST E PROT ANIMAL-SEMADS

14.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS

14.001.18.541.1.2368-3.3.72.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                   R$3.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              3.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP
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25.001.4.122.1.2430-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

 

R$5.242,92

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              5.242,92

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.4.122.1.2430-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                     R$5.242,92

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              5.242,92

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.000 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

02.001 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

02.001.4.122.1.2038-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

 

R$9.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              9.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

02.000 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

02.001 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

02.001.4.122.1.2038-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações
Patronais                                                                                             R$9.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              9.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.
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O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS1.

08.002.8.244.19.2315-3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil

 

R$6.000,00

 

1.660.000.0000                                Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS                                          6.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS1.

08.002.8.244.19.2315-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                   R$6.000,00

1.660.000.0000                                Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS                                          6.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.
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GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.000 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

02.001 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

02.001.4.122.1.2038-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

 

R$9.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              9.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

02.000 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

02.001 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO
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02.001.4.122.1.2038-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições
Trabalhistas                                                               R$9.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              9.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

18.000 - SECRETARIA M PLANEJAMENTO, FAZENDA E GOV - SEPLAF

18.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEPLAF

18.001.4.121.1.2004-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

R$19.000,00
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1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                    19.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

18.000 - SECRETARIA M PLANEJAMENTO, FAZENDA E GOV - SEPLAF

18.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEPLAF

18.001.4.121.1.2004-3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços de
Consultoria                                                                                        R$19.000,00

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                    19.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.000 - SECRETARIA M DIVERSIF ECONÔMICA, TEC E INO - SEDEC

10.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDEC
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10.001.4.691.1.2422-3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil

 

R$179,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                                179,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

10.000 - SECRETARIA M DIVERSIF ECONÔMICA, TEC E INO - SEDEC

10.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDEC

10.001.4.691.1.2422-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de
Cont.Terceirização                                                R$47,01

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                                  47,01

10.001.4.691.1.2422-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                        R$131,99

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                                131,99

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.
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O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS

08.001.8.244.25.2312-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 

R$5.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              5.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS

08.001.8.244.25.2312-3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio-
alimentação                                                                                               R$5.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              5.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.
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DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.000 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

02.001 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

02.001.4.122.1.2038-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

 

 

 

 

 

 

R$21.547,60

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
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Impostos                                                                                            21.547,60

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

02.000 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

02.001 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

02.001.4.122.1.2038-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições
Trabalhistas                                                             R$21.547,60

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            21.547,60

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
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seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.122.18.2087-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 

 

 

 

 

 

R$3.700,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              3.700,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.122.18.2087-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física                                                    R$3.700,00

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                         3.700,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.
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DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

03.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PROCURADORIA

03.001.2.62.1.2058-3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil

 

 

 

 

 

 

R$389,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
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Impostos                                                                                                389,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

03.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

03.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PROCURADORIA

03.001.2.62.1.2058-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                          R$389,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                                389,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
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seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2415-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

 

 

 

 

 

R$10.000,00

 

1.600.000.0000                                Transf. Fundo a Fundo-SUS prov. União-Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços                             10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2415-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material
Permanente                                                              R$10.000,00

1.600.000.0000                                Transf. Fundo a Fundo-SUS prov. União-Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços                             10.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.
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DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2415-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

 

 

 

 

 

R$10.000,00

 

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                            10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
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recursos provenientes de:

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2415-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações
Patronais                                                                                        R$10.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                            10.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
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07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.122.24.2433-3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil

 

 

 

 

 

 

R$7.000,00

 

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                             7.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.122.24.2433-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações
Patronais                                                                                          R$7.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                             7.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.
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Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - SEGPUB

12.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGPUB

12.001.6.122.17.2630-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

 

 

 

 

 

R$24.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            24.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:
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12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - SEGPUB

12.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGPUB

12.001.6.122.17.2630-3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal
Civil                                                         R$24.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            24.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP
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25.001.4.122.1.2430-3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil

 

 

 

 

 

 

R$368,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                                368,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.4.122.1.2430-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material
Permanente                                                                       R$368,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                                368,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.
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Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS1.

- ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS2.

08.001.8.122.1.2320-3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições

 

 

 

 

 

 

R$7.983,74

 

1.660.000.0000                                Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS                                          7.983,74

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:
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- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS1.

- ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS2.

08.001.8.122.1.2320-3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios
Anteriores                                                                        R$7.983,74

1.660.000.0000                                Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS                                          7.983,74

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
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07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.301.24.2413-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 

 

 

 

 

 

R$43.000,00

 

1.600.000.0000                                Transf. Fundo a Fundo-SUS prov. União-Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços                             43.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2418-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                 R$7.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                             7.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2418-3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal
Civil                                                         R$7.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                             7.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
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07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.301.24.2413-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material
Permanente                                                              R$43.000,00

1.600.000.0000                                Transf. Fundo a Fundo-SUS prov. União-Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços                             43.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.000 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

02.001 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

02.001.4.122.1.2038-3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil
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R$20.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            20.000,00

 

26.000 - SECRETARIA M HABITAÇÃO E ZELADORIA CIDADE - SEHZEC

26.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEHZEC

26.001.16.482.21.8021-3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal
Civil                                                                                         R$1.787,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              1.787,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

26.000 - SECRETARIA M HABITAÇÃO E ZELADORIA CIDADE - SEHZEC

26.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEHZEC

26.001.16.482.21.8021-3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal
Civil                                                         R$1.787,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              1.787,00

 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

02.001 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

02.001.4.122.1.2038-3.3.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo
Determinado                                                                   R$20.000,00
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1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            20.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

18.000 - SECRETARIA M PLANEJAMENTO, FAZENDA E GOV - SEPLAF

18.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEPLAF

18.001.4.123.10.2091-3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil
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R$358,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                                358,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

18.000 - SECRETARIA M PLANEJAMENTO, FAZENDA E GOV - SEPLAF

18.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEPLAF

18.001.4.123.10.2091-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações
Patronais                                                                                              R$358,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                                358,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
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Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.122.18.2087-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 

 

 

 

 

 

R$5.500,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              5.500,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.122.18.2087-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de
Consumo                                                                                          R$5.500,00
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1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                         5.500,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

18.000 - SECRETARIA M PLANEJAMENTO, FAZENDA E GOV - SEPLAF

18.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEPLAF

18.001.4.121.1.2004-3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições
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R$920,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                                920,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

18.000 - SECRETARIA M PLANEJAMENTO, FAZENDA E GOV - SEPLAF

18.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEPLAF

18.001.4.121.1.2004-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                                        R$920,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                                920,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
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Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS1.

08.002.8.244.19.2318-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 

 

 

 

 

 

R$40.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            40.000,00

 

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS1.

08.002.8.244.19.2318-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                 R$52.000,00
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1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            52.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

08.002.8.244.19.2318-3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios
Financeiros                                                                                R$52.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            52.000,00

 

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

08.002.8.244.19.2318-3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios
Financeiros                                                                                R$40.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            40.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.
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D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

18.000 - SECRETARIA M PLANEJAMENTO, FAZENDA E GOV - SEPLAF

18.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEPLAF

18.001.4.121.1.2004-3.3.72.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

 

 

 

 

 

R$50.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            50.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

18.000 - SECRETARIA M PLANEJAMENTO, FAZENDA E GOV - SEPLAF

18.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEPLAF

18.001.4.121.1.2004-3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios
Anteriores                                                                      R$50.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            50.000,00
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Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

08.002.8.244.19.2318-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
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R$36.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            36.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

08.002.8.244.19.2318-3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios
Financeiros                                                                                R$36.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            36.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.
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D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.122.24.2433-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

 

 

 

 

 

R$5.000,00

 

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                             5.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.122.24.2433-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                 R$5.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                             5.000,00
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Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

24.000 - SECRETARIA MUN PATRIM CULTURAL E TURISMO - SECULT

24.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

24.001.13.391.13.2502-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
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R$7.950,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              7.950,00

 

24.000 - SECRETARIA MUN PATRIM CULTURAL E TURISMO - SECULT

24.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

24.001.13.391.13.2502-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material
Permanente                                                                R$5.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              5.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

24.000 - SECRETARIA MUN PATRIM CULTURAL E TURISMO - SECULT

24.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

24.001.13.391.13.2502-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de
Consumo                                                                                          R$5.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              5.000,00

 

24.000 - SECRETARIA MUN PATRIM CULTURAL E TURISMO - SECULT

24.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

24.001.13.391.13.2502-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de
Consumo                                                                                          R$7.950,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              7.950,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.
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GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - SEGPUB

12.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGPUB

12.001.6.122.17.2630-3.3.90.19.00.00.00.00 - Auxílio-fardamento
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R$34.460,88

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            34.460,88

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - SEGPUB

12.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGPUB

12.001.6.122.17.2630-3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal
Civil                                                         R$34.460,88

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            34.460,88

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.361.18.2460-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

 

 

 

 

 

 

R$9.779,57

 

1.569.000.0000                                Outras Transf. de Recursos do
FNDE                                                                                               9.779,57

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.361.18.2460-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de
Consumo                                                                                          R$9.779,57

1.569.000.0000                                Outras Transf. de Recursos do
FNDE                                                                                               9.779,57

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.
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GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

23.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

23.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

23.001.4.122.1.2421-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

 

 

 

 

 

R$183.494,65
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1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          183.494,65

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

23.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

23.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

23.001.4.122.1.2421-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                                 R$183.494,65

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          183.494,65

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

03.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PROCURADORIA

03.001.2.62.1.2058-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

 

 

 

 

 

 

R$498,00

 

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                         498,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

03.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

03.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PROCURADORIA

03.001.2.62.1.2058-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de
Consumo                                                                                                   R$498,00

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                         498,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.
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GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.301.24.2414-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

 

 

 

 

 

R$100.000,00
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1.621.000.0000                                Transf. Fundo a Fundo-SUS provenientes do Governo
Estadual                                                         100.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.301.24.2414-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                             R$100.000,00

1.621.000.0000                                Transf. Fundo a Fundo-SUS provenientes do Governo
Estadual                                                         100.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.301.24.2413-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 

 

 

 

 

 

R$12.255,24

 

1.600.000.0000                                Transf. Fundo a Fundo-SUS prov. União-Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços                             12.255,24

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.301.24.2413-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material
Permanente                                                              R$12.255,24

1.600.000.0000                                Transf. Fundo a Fundo-SUS prov. União-Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços                             12.255,24

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.
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DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.122.18.2087-3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores

 

 

 

 

 

 

R$376,28

 

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
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25%                                                                                           376,28

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.122.18.2087-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                    R$376,28

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                                376,28

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
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seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.361.18.2642-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 

 

 

 

 

 

R$37.700,00

 

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                       37.700,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.361.18.2642-3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal
Civil                                                            R$275,08

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                           275,08

09.001.12.361.18.2642-3.3.90.49.00.00.00.00 - Auxílio-
Transporte                                                                                             R$37.424,92

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                       37.424,92

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.
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GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - SEGPUB

12.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGPUB

12.001.6.122.17.2171-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

 

 

 

 

 

 

R$50.000,00
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1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            50.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.305.24.2440-3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal
Civil                                                         R$5.000,00

1.604.000.0000                                Transf. do Gov. Fed. dest. aos agentes comunitários-saúde e de
ombate às endemias.                             5.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - SEGPUB

12.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGPUB

12.001.6.122.17.2171-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                                 R$50.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            50.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.301.24.2413-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                                 R$5.000,00

1.604.000.0000                                Transf. do Gov. Fed. dest. aos agentes comunitários-saúde e de
ombate às endemias.                             5.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.
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DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

21.000 - SECRETARIA MUN TRANSPORTE E ESTRADAS VIC - SETRA

21.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SETRA

21.001.26.782.1.2419-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

 

 

 

 

 

R$331,53

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
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Impostos                                                                                                331,53

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

21.000 - SECRETARIA MUN TRANSPORTE E ESTRADAS VIC - SETRA

21.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SETRA

21.001.26.782.1.2419-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física                                                         R$331,53

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                                331,53

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
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seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.361.18.2642-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

 

 

 

 

 

 

R$456.000,00

 

1.540.000.1070                                Transf. do FUNDEB - Impostos e Transf. de
Impostos                                                                      456.000,00

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.361.18.2642-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                          R$2.534.000,00

1.540.000.1070                                Transf. do FUNDEB - Impostos e Transf. de
Impostos                                                                   2.534.000,00

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.361.18.2642-3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio-
alimentação                                                                                         R$355.000,00

1.540.000.0000                                Transf. do FUNDEB - Impostos e Transf. de
Impostos                                                                      355.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:
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09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.361.18.2642-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo
Determinado                                                          R$1.534.000,00

1.540.000.0000                                Transf. do FUNDEB - Impostos e Transf. de
Impostos                                                                   1.534.000,00

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.361.18.2642-3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio-
alimentação                                                                                         R$355.000,00

1.540.000.1070                                Transf. do FUNDEB - Impostos e Transf. de
Impostos                                                                      355.000,00

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.361.18.2642-3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio-
alimentação                                                                                         R$456.000,00

1.540.000.1070                                Transf. do FUNDEB - Impostos e Transf. de
Impostos                                                                      456.000,00

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.361.18.2642-3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio-
alimentação                                                                                      R$1.000.000,00

1.540.000.1070                                Transf. do FUNDEB - Impostos e Transf. de
Impostos                                                                   1.000.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.
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GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.000 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

02.001 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

02.001.4.122.1.2038-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 

 

 

 

 

 

R$30.000,00
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1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            30.000,00

 

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E GESTÃO URBANA - SEMOB

05.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

05.001.4.122.1.2426-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física                                                        R$2.500,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              2.500,00

 

23.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

23.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

23.001.4.122.1.2421-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física                                                      R$25.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            25.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

23.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

23.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

23.001.4.122.1.2421-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                                   R$25.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            25.000,00

 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

02.001 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

02.001.4.122.1.2038-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações
Patronais                                                                                           R$30.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            30.000,00
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05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E GESTÃO URBANA - SEMOB

05.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

05.001.4.122.1.2426-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de
Consumo                                                                                              R$2.500,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              2.500,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
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07.001.10.302.24.2418-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

 

 

 

 

 

 

R$640.000,00

 

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                          640.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2415-3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal
Civil                                                       R$60.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                            60.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.122.24.2433-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física                                                  R$15.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                            15.000,00

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.361.18.2642-3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio-
alimentação                                                                                         R$189.000,00
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1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                     189.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.301.24.2413-3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio-
alimentação                                                                                         R$143.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                          143.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.361.18.2642-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo
Determinado                                                             R$189.000,00

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                     189.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2415-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo
Determinado                                                               R$60.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                            60.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.302.24.2418-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                             R$640.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                          640.000,00
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07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.122.24.2433-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações
Patronais                                                                                        R$15.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                            15.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.301.24.2413-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições
Trabalhistas                                                       R$143.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                          143.000,00

 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.
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D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.4.122.1.2430-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 

 

 

 

 

 

R$40.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            40.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.4.122.1.2430-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo
Determinado                                                                   R$40.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            40.000,00
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Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.000 - SECRETARIA M DIVERSIF ECONÔMICA, TEC E INO - SEDEC

10.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDEC

10.001.4.691.1.2422-3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil
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R$736,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                                736,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

10.000 - SECRETARIA M DIVERSIF ECONÔMICA, TEC E INO - SEDEC

10.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDEC

10.001.4.691.1.2422-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física                                                           R$736,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                                736,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.
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D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS

08.001.8.244.25.2312-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

 

 

 

 

 

R$39.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            39.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS

08.001.8.244.25.2312-3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio-
alimentação                                                                                             R$39.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            39.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.
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GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

24.000 - SECRETARIA MUN PATRIM CULTURAL E TURISMO - SECULT

24.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

24.001.13.392.16.2556-3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições
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R$200.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          200.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

24.000 - SECRETARIA MUN PATRIM CULTURAL E TURISMO - SECULT

24.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

24.001.13.392.16.2556-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                             R$200.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          200.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.361.18.2642-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

 

 

 

 

 

 

R$80.000,00

 

1.540.000.1070                                Transf. do FUNDEB - Impostos e Transf. de
Impostos                                                                       80.000,00

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.367.18.2644-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições
Trabalhistas                                                         R$15.000,00

1.540.000.1070                                Transf. do FUNDEB - Impostos e Transf. de
Impostos                                                                       15.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/3593

142

09.001.12.361.18.2642-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo
Determinado                                                               R$80.000,00

1.540.000.0000                                Transf. do FUNDEB - Impostos e Transf. de
Impostos                                                                       80.000,00

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.367.18.2644-3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio-
alimentação                                                                                           R$15.000,00

1.540.000.1070                                Transf. do FUNDEB - Impostos e Transf. de
Impostos                                                                       15.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.305.24.2440-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 

 

 

 

 

 

R$4.187,81

 

1.600.000.0000                                Transf. Fundo a Fundo-SUS prov. União-Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços                              4.187,81

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.305.24.2440-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de
Consumo                                                                                          R$4.187,81

1.600.000.0000                                Transf. Fundo a Fundo-SUS prov. União-Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços                              4.187,81

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.
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DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.361.18.2642-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

 

 

 

 

 

 

R$750,00

 

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
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25%                                                                                           750,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.361.18.2642-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições
Trabalhistas                                                              R$750,00

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                           750,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
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seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.361.18.2642-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

 

 

 

 

 

 

R$6.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              6.000,00

 

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS

08.001.8.244.19.2291-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações
Patronais                                                                                         R$50.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            50.000,00

 

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS

08.001.8.244.19.2178-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações
Patronais                                                                                         R$10.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            10.000,00
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07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.305.24.2440-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações
Patronais                                                                                       R$80.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                            80.000,00

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.361.18.2642-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações
Patronais                                                                                     R$604.000,00

1.540.000.1070                                Transf. do FUNDEB - Impostos e Transf. de
Impostos                                                                      604.000,00

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.361.18.2642-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações
Patronais                                                                                     R$500.000,00

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                     500.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.304.24.2439-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações
Patronais                                                                                       R$36.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                            36.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.305.24.2440-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações
Patronais                                                                                       R$70.000,00
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1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                            70.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS

08.001.8.244.19.2291-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo
Determinado                                                                 R$50.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            50.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.305.24.2440-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo
Determinado                                                               R$80.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                            80.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.305.24.2440-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo
Determinado                                                               R$70.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                            70.000,00

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.361.18.2642-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                             R$604.000,00

1.540.000.1070                                Transf. do FUNDEB - Impostos e Transf. de
Impostos                                                                      604.000,00
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09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.361.18.2642-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                                 R$6.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              6.000,00

 

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS

08.001.8.244.19.2178-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                                 R$10.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            10.000,00

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.361.18.2642-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                             R$500.000,00

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                     500.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.304.24.2439-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                               R$36.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                            36.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.
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GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

24.000 - SECRETARIA MUN PATRIM CULTURAL E TURISMO - SECULT

24.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

24.001.13.392.16.0151-3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições

 

 

 

 

 

 

R$62,11
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1.716.000.0000                                Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 -
Art. 8º - Demais Setores                              62,11

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

24.000 - SECRETARIA MUN PATRIM CULTURAL E TURISMO - SECULT

24.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

24.001.13.392.16.0151-3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções
Sociais                                                                                                R$62,11

1.716.000.0000                                Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 -
Art. 8º - Demais Setores                              62,11

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.122.24.2433-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de
Cont.Terceirização

 

 

 

 

 

 

R$310.000,00

 

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                          310.000,00

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.122.24.2433-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                             R$330.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                          330.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.122.24.2433-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo
Determinado                                                             R$310.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                          310.000,00
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07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.122.24.2433-3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio-
alimentação                                                                                         R$330.000,00

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                          330.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
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07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.122.24.2491-3.3.93.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 

 

 

 

 

 

R$53.247,04

 

1.621.000.0000                                Transf. Fundo a Fundo-SUS provenientes do Governo
Estadual                                                          53.247,04

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.122.24.2491-3.3.93.34.00.00.00.00 - Outras Desp. de Pessoal Decorrentes de
Contratos                                         R$53.247,04

1.621.000.0000                                Transf. Fundo a Fundo-SUS provenientes do Governo
Estadual                                                          53.247,04

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.
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Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

14.000 - SECRETARIA M AMB, DESENV SUST E PROT ANIMAL-SEMADS

14.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS

14.001.15.452.6.2488-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de
Cont.Terceirização

 

 

 

 

 

 

R$140.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          140.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:
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14.000 - SECRETARIA M AMB, DESENV SUST E PROT ANIMAL-SEMADS

14.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS

14.001.15.452.6.2488-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                               R$140.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          140.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.000 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

11.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA CONTROLADORIA
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11.001.4.124.1.2010-3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil

 

 

 

 

 

 

R$1.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              1.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

11.000 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

11.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA CONTROLADORIA

11.001.4.124.1.2010-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                     R$1.000,00

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                      1.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.
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Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS

08.001.8.122.1.2320-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

 

 

 

 

 

R$50.000,00

 

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                              50.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
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08.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS

08.001.8.122.1.2320-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física                                                      R$49.421,56

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                              49.421,56

08.001.8.122.1.2320-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                        R$578,44

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                                  578,44

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
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07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.301.24.2413-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

 

 

 

 

 

R$100.000,00

 

1.600.000.0000                                Transf. Fundo a Fundo-SUS prov. União-Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços                           100.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.301.24.2413-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material
Permanente                                                            R$100.000,00

1.600.000.0000                                Transf. Fundo a Fundo-SUS prov. União-Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços                           100.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.
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DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.122.18.2087-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 

 

 

 

 

 

R$57.721,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            57.721,00
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Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão
utilizados recursos provenientes de:  09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED
09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED
09.001.12.122.18.2087-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil R$7.399,30
1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação 25% 7.399,30
09.001.12.122.18.2087-3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil R$19.772,68
1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação 25% 19.772,68
09.001.12.122.18.2087-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo R$30.549,02
1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação 25% 30.549,02

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
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25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.4.131.1.2034-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

 

 

 

 

 

R$1.000,00

 

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                               1.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.4.131.1.2034-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                     R$1.000,00

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                               1.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.
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DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.4.122.1.2430-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

 

 

 

 

 

R$175.831,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          175.831,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
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recursos provenientes de:

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.4.122.1.2430-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo
Determinado                                                                 R$108.623,12

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          108.623,12

25.001.4.122.1.2430-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de
Cont.Terceirização                                          R$26.873,62

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            26.873,62

25.001.4.122.1.2430-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física                                                      R$35.459,34

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            35.459,34

25.001.4.122.1.2430-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material
Permanente                                                                    R$4.874,92

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              4.874,92

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
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Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

24.000 - SECRETARIA MUN PATRIM CULTURAL E TURISMO - SECULT

24.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

24.001.4.122.1.2420-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de
Cont.Terceirização

 

 

 

 

 

 

R$18.300,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            18.300,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

24.000 - SECRETARIA MUN PATRIM CULTURAL E TURISMO - SECULT

24.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

24.001.4.122.1.2420-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                                   R$18.300,00
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1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            18.300,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

23.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

23.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

23.001.4.122.1.2421-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de
Cont.Terceirização
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R$68.862,13

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            68.862,13

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

23.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

23.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

23.001.4.122.1.2421-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                                   R$68.862,13

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            68.862,13

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
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Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

23.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

23.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

23.001.4.122.1.2070-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 

 

 

 

 

 

R$1.153,33

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              1.153,33

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

23.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

23.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

23.001.4.122.1.2070-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                     R$1.153,33

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
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Recursos Minerais                               1.153,33

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

26.000 - SECRETARIA M HABITAÇÃO E ZELADORIA CIDADE - SEHZEC

26.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEHZEC

26.001.16.482.21.8021-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
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R$76.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            76.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

26.000 - SECRETARIA M HABITAÇÃO E ZELADORIA CIDADE - SEHZEC

26.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEHZEC

26.001.16.482.21.8021-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo
Determinado                                                               R$76.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            76.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
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Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.305.24.2440-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

 

 

 

 

 

 

R$25.300,00

 

1.604.000.0000                                Transf. do Gov. Fed. dest. aos agentes comunitários-saúde e de
ombate às endemias.                           25.300,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.305.24.2440-3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio-
alimentação                                                                                           R$25.300,00

1.604.000.0000                                Transf. do Gov. Fed. dest. aos agentes comunitários-saúde e de
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ombate às endemias.                           25.300,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.367.18.2644-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais
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R$50.600,00

 

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                       50.600,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.367.18.2644-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo
Determinado                                                               R$50.600,00

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                       50.600,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.
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D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.122.18.2087-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 

 

 

 

 

 

R$475.000,00

 

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                     475.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.122.18.2087-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                             R$475.000,00

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                     475.000,00



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/3593

176

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

08.002.8.244.19.2318-3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros
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R$18.115,72

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            18.115,72

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

08.002.8.244.19.2318-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física                                                    R$18.115,72

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            18.115,72

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.
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D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS

08.001.8.122.1.2320-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de
Cont.Terceirização

 

 

 

 

 

 

R$14.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            14.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS

08.001.8.122.1.2320-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo
Determinado                                                                   R$14.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            14.000,00
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Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

03.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PROCURADORIA

03.001.2.62.1.2058-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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R$8.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              8.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

03.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

03.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PROCURADORIA

03.001.2.62.1.2058-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações
Patronais                                                                                               R$8.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              8.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.
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D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E GESTÃO URBANA - SEMOB

05.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

05.001.4.122.1.2426-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

 

 

 

 

 

R$120.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          120.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E GESTÃO URBANA - SEMOB

05.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

05.001.4.122.1.2426-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo
Determinado                                                                 R$120.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          120.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.
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GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E GESTÃO URBANA - SEMOB

05.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

05.001.4.122.1.2426-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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R$27,56

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                                  27,56

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E GESTÃO URBANA - SEMOB

05.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

05.001.4.122.1.2426-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo
Determinado                                                                          R$27,56

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                                  27,56

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

24.000 - SECRETARIA MUN PATRIM CULTURAL E TURISMO - SECULT

24.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

24.001.4.122.1.2420-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de
Cont.Terceirização

 

 

 

 

 

 

R$1.100,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              1.100,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

24.000 - SECRETARIA MUN PATRIM CULTURAL E TURISMO - SECULT

24.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

24.001.4.122.1.2420-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições
Trabalhistas                                                               R$1.100,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              1.100,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.
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GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E GESTÃO URBANA - SEMOB

05.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

05.001.15.451.2.2166-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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R$1.030,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              1.030,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E GESTÃO URBANA - SEMOB

05.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

05.001.15.451.2.2166-3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios
Financeiros                                                                                  R$1.030,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              1.030,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.000 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

02.001 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

02.001.4.122.1.2038-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

 

 

 

 

 

R$15.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            15.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

02.000 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

02.001 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

02.001.4.122.1.2038-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações
Patronais                                                                                           R$15.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            15.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.
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GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.365.18.2500-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

 

 

 

 

 

R$10.000,00
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1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                       10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.365.18.2500-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações
Patronais                                                                                        R$10.000,00

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                       10.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.365.18.2645-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

 

 

 

 

 

R$50.000,00

 

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                       50.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.365.18.2500-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                               R$50.000,00

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                       50.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.
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GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.4.122.1.2430-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de
Cont.Terceirização

 

 

 

 

 

 

R$26.900,00



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/3593

192

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            26.900,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.4.122.1.2430-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo
Determinado                                                                   R$26.900,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            26.900,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.361.18.2642-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

 

 

 

 

 

R$38.100,00

 

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                       38.100,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.361.18.2642-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações
Patronais                                                                                        R$38.100,00

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                       38.100,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.
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GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - SEGPUB

12.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGPUB

12.001.6.122.17.2630-3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil

 

 

 

 

 

 

R$4.000,00
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1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              4.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - SEGPUB

12.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGPUB

12.001.6.122.17.2630-3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal
Civil                                                           R$4.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              4.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS

08.001.8.122.1.2320-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

 

 

 

 

 

R$61.282,84

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            61.282,84

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS

08.001.8.122.1.2320-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo
Determinado                                                                   R$61.282,84

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            61.282,84

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.
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DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS

08.001.8.122.1.2320-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

 

 

 

 

 

R$67.492,15

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
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Impostos                                                                                            67.492,15

 

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.4.122.1.2430-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                     R$5.022,73

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              5.022,73

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS

08.001.8.122.1.2320-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                                   R$67.492,15

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            67.492,15

 

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.4.122.1.2430-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições
Trabalhistas                                                               R$5.022,73

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              5.022,73

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12404/2025, de 1 de Agosto de 2025.
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Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.482.642,83, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

18.000 - SECRETARIA M PLANEJAMENTO, FAZENDA E GOV - SEPLAF

18.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEPLAF

18.001.4.121.1.2004-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

 

 

 

 

 

R$31.500,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            31.500,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:
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18.000 - SECRETARIA M PLANEJAMENTO, FAZENDA E GOV - SEPLAF

18.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEPLAF

18.001.4.121.1.2004-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                                   R$12.865,95

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            12.865,95

18.001.4.121.1.2004-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física                                                      R$18.634,05

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            18.634,05

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

 

DECRETO Nº 12405 de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 629.827,34, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - SEGPUB

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - FMT

12.002.6.451.17.2192-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

 

 

 

 

 

R$5.000,00

 

1.752.000.0000                                Recursos Vinculados ao
Trânsito                                                                                                      5.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão
utilizados recursos provenientes de: Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64)                                                                                                  R$5.000,00

1.752.000.0000                                Recursos Vinculados ao
Trânsito                                                                                                      5.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.
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DECRETO Nº 12405/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 629.827,34, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.365.18.1306-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

 

 

 

 

 

R$100.000,00

 

1.550.000.0000                                Transferência do Salário-
Educação                                                                                               100.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão
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utilizados recursos provenientes de: Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64)                                                                                               R$100.000,00

1.550.000.0000                                Transferência do Salário-
Educação                                                                                                100.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12405/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 629.827,34, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
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08.002.8.243.9.2540-3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros

 

 

 

 

 

 

R$9.108,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              9.108,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão
utilizados recursos provenientes de: Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64)                                                                                                  R$9.108,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              9.108,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12405/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.
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O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 629.827,34, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

24.000 - SECRETARIA MUN PATRIM CULTURAL E TURISMO - SECULT

24.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

24.001.13.392.16.2074-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

 

 

 

 

 

R$60.000,00

 

1.703.000.0000                                Outras Transf. de Convênios ou Contratos de Repasse de
outras Entidades                                         60.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão
utilizados recursos provenientes de: Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64)                                                                                                 R$60.000,00

1.703.000.0000                                Outras Transf. de Convênios ou Contratos de Repasse de
outras Entidades                                          60.000,00
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Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12405/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 629.827,34, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

14.000 - SECRETARIA M AMB, DESENV SUST E PROT ANIMAL-SEMADS

14.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS

14.001.18.541.1.2368-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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R$100,00

 

1.703.000.0000                                Outras Transf. de Convênios ou Contratos de Repasse de
outras Entidades                                              100,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão
utilizados recursos provenientes de: Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64)                                                                                                     R$100,00

1.703.000.0000                                Outras Transf. de Convênios ou Contratos de Repasse de
outras Entidades                                              100,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12405/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 629.827,34, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.27.812.14.0251-3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

 

 

 

 

 

 

R$180.806,93

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          180.806,93

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão
utilizados recursos provenientes de: Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64)                                                                                               R$180.806,93

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          180.806,93

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/3593

209

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12405/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 629.827,34, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

14.000 - SECRETARIA M AMB, DESENV SUST E PROT ANIMAL-SEMADS

14.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS

14.001.18.542.6.2383-3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores

 

 

 

 

 

 

R$10.478,00
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1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                    10.478,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão
utilizados recursos provenientes de: Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64)                                                                                                 R$10.478,00

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                    10.478,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12405/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 629.827,34, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):
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09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.122.18.2647-3.3.90.31.00.00.00.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Cient.,
Desport

 

 

 

 

 

 

R$20.000,00

 

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                       20.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão
utilizados recursos provenientes de: Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64)                                                                                                 R$20.000,00

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                       20.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12405/2025, de 1 de Agosto de 2025.
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Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 629.827,34, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.306.18.2648-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

 

 

 

 

 

R$63.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            63.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão
utilizados recursos provenientes de: Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64) -
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Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64)                                                                                                 R$63.000,00

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                       63.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12405/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 629.827,34, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

25.000 - SECRETARIA MUN ESPORTES, EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

25.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

25.001.27.812.14.2701-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/3593

214

 

 

 

 

 

R$11.050,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            11.050,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão
utilizados recursos provenientes de: Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64)                                                                                                 R$11.050,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            11.050,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12405/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.
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D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 629.827,34, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

08.002.8.243.9.2540-3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros

 

 

 

 

 

 

R$10.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão
utilizados recursos provenientes de: Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64)                                                                                                 R$10.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            10.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
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contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12405/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 629.827,34, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS

08.001.8.241.19.2314-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
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R$1.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              1.000,00

 

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS

08.001.8.244.19.2175-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de
Consumo                                                                                            R$1.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              1.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão
utilizados recursos provenientes de: Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64)                                                                                                  R$1.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              1.000,00

 

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64)                                                                                                   R$1.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              1.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.
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DECRETO Nº 12405/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 629.827,34, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

24.000 - SECRETARIA MUN PATRIM CULTURAL E TURISMO - SECULT

24.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

24.001.13.392.16.0151-4.4.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

 

 

 

 

 

 

R$20.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
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Impostos                                                                                            20.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão
utilizados recursos provenientes de: Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64)                                                                                                 R$20.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            20.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12405/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 629.827,34, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

14.000 - SECRETARIA M AMB, DESENV SUST E PROT ANIMAL-SEMADS
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14.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS

14.001.18.542.6.2383-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 

 

 

 

 

 

R$53.284,41

 

1.703.000.0000                                Outras Transf. de Convênios ou Contratos de Repasse de
outras Entidades                                         53.284,41

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão
utilizados recursos provenientes de: Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64)                                                                                                 R$53.284,41

1.703.000.0000                                Outras Transf. de Convênios ou Contratos de Repasse de
outras Entidades                                          53.284,41

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12405/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.
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O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 629.827,34, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.306.18.2648-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

 

 

 

 

 

R$40.000,00

 

1.552.000.0000                                Transf. de Recursos do FNDE referentes ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar                        40.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão
utilizados recursos provenientes de: Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64)                                                                                                 R$40.000,00
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1.552.000.0000                                Transf. de Recursos do FNDE referentes ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar                        40.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12405/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 629.827,34, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

20.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO RURAL - SEDRU

20.002 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

20.002.20.608.11.2532-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
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R$45.000,00

 

1.899.000.0000                                Outros Recursos
Vinculados                                                                                                          45.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão
utilizados recursos provenientes de: Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei
4.320/64)                                                                                                 R$45.000,00

1.899.000.0000                                Outros Recursos
Vinculados                                                                                                          45.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

 

DECRETO Nº 12406 de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.
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D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 526.567,84, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS

08.001.8.122.1.2320-3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições

 

 

 

 

 

 

R$197.835,53

 

2.660.000.0000                                (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS                              197.835,53

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão
utilizados recursos provenientes de: Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º,
inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei
4.320/64)                                                                      R$197.835,53

2.660.000.0000                                (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS                              197.835,53

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
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contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12406/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 526.567,84, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

24.000 - SECRETARIA MUN PATRIM CULTURAL E TURISMO - SECULT

24.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

24.001.13.392.16.0151-3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições
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R$24.031,50

 

2.715.000.0000                                (SF) - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC
nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual                      24.031,50

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão
utilizados recursos provenientes de: Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º,
inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei
4.320/64)                                                                        R$24.031,50

2.715.000.0000                                (SF) - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC
nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual                      24.031,50

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12406/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 526.567,84, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

14.000 - SECRETARIA M AMB, DESENV SUST E PROT ANIMAL-SEMADS

14.002 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FMMA

14.002.18.541.6.2222-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

 

 

 

 

 

 

R$28.400,00

 

2.759.000.0000                                (SF) - Recursos Vinculados a
Fundos                                                                                             28.400,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão
utilizados recursos provenientes de: Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º,
inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei
4.320/64)                                                                        R$28.400,00

2.759.000.0000                                (SF) - Recursos Vinculados a
Fundos                                                                                              28.400,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.
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DECRETO Nº 12406/2025, de 1 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 526.567,84, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

14.000 - SECRETARIA M AMB, DESENV SUST E PROT ANIMAL-SEMADS

14.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS

14.001.18.542.6.2383-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 

 

 

 

 

 

R$276.300,81

 

2.703.000.0000                                (SF) - Outras Transf. de Convênios ou Contratos de
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Repasse de outras Entidades                               276.300,81

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão
utilizados recursos provenientes de: Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º,
inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei
4.320/64)                                                                      R$276.300,81

2.703.000.0000                                (SF) - Outras Transf. de Convênios ou Contratos de
Repasse de outras Entidades                               276.300,81

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2025.

 

 

DECRETO Nº 12422 de 13 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 70.000,00, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):
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40.000 - INSTITUTO DE PREV.DOS SERV.PÚBLICOS DE MARIANA

40.001 - INST. DE PREV DOS SERV PUBLICOS DE MARIANA-IPREV

40.001.9.271.4.8014-3.1.90.01.00.00.00.00 - Aposentadorias, Reserva Remunerada e
Reformas

 

 

 

 

 

 

R$70.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            70.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E GESTÃO URBANA - SEMOB

05.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

05.001.4.122.1.2426-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil                                                   R$70.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            70.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 13 de Agosto de 2025.
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DECRETO Nº 12435 de 20 de Agosto de 2025.

 

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3786/2024, de 18 de Junho de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 218.499,00, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.122.18.2087-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

 

 

 

 

 

R$218.499,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          218.499,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:
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09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

09.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

09.001.12.122.18.2087-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                             R$218.499,00

1.500.000.1001                                Recursos não Vinculados - Educação
25%                                                                                     218.499,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 20 de Agosto de 2025.

 

 

DECRETO Nº 12436 de 20 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 585.575,48, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

50.000 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARIANA-SAAE
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50.001 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARIANA-SAAE

50.001.17.122.27.6007-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

 

 

 

 

 

R$164.575,48

 

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                   164.575,48

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

50.000 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARIANA-SAAE

50.001 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARIANA-SAAE

50.001.17.512.27.1355-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e
Instalações                                                                                        R$164.575,48

1.501.000.0000                                Outros Recursos não
Vinculados                                                                                                   164.575,48

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 20 de Agosto de 2025.
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DECRETO Nº 12436/2025, de 20 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 585.575,48, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

50.000 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARIANA-SAAE

50.001 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARIANA-SAAE

50.001.17.122.27.6007-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

 

 

 

 

 

R$21.000,00
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1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            21.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

50.000 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARIANA-SAAE

50.001 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARIANA-SAAE

50.001.17.512.27.6002-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de
Consumo                                                                                        R$21.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            21.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 20 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12436/2025, de 20 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 585.575,48, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

50.000 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARIANA-SAAE

50.001 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARIANA-SAAE

50.001.17.122.27.6007-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

 

 

 

 

 

R$70.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            70.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

50.000 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARIANA-SAAE

50.001 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARIANA-SAAE

50.001.17.512.27.6013-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                               R$70.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            70.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.
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GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 20 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12436/2025, de 20 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 585.575,48, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

50.000 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARIANA-SAAE

50.001 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARIANA-SAAE

50.001.17.512.27.6015-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

 

 

 

 

 

R$50.000,00
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1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            50.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

50.000 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARIANA-SAAE

50.001 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARIANA-SAAE

50.001.17.512.27.6016-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                               R$50.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            50.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 20 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12436/2025, de 20 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 585.575,48, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

50.000 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARIANA-SAAE

50.001 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARIANA-SAAE

50.001.17.122.27.6007-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

 

 

 

 

 

R$200.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          200.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

50.000 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARIANA-SAAE

50.001 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARIANA-SAAE

50.001.17.122.27.5005-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de
Consumo                                                                                      R$200.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          200.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 20 de Agosto de 2025.
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DECRETO Nº 12436/2025, de 20 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 585.575,48, para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

50.000 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARIANA-SAAE

50.001 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARIANA-SAAE

50.001.17.122.27.6007-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

 

 

 

 

 

R$80.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            80.000,00
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Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

50.000 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARIANA-SAAE

50.001 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARIANA-SAAE

50.001.17.122.27.5005-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                               R$80.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            80.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 20 de Agosto de 2025.

 

 

DECRETO Nº 12440 de 22 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 15.000,00, para a(s) seguinte(s)
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dotação(ões) orçamentária(s):

01.00- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA1.

01.001.1.31.22.4001-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

 

 

 

 

 

 

R$15.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            15.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

01.00- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA1.

01.001.1.31.22.4001-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                   R$15.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            15.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.
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GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 22 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12441 de 22 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3966/2025, de 19 de Agosto de 2025.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.865.000,00, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01.00- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA1.

01.001.1.31.22.4004-3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições

 

 

 

 

 

 

R$22.000,00
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1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            22.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

01.00- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA1.

01.001.1.122.22.4006-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de
Consumo                                                                                            R$2.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              2.000,00

01.001.1.122.22.4006-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material
Permanente                                                                R$20.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            20.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 22 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12441/2025, de 22 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3966/2025, de 19 de Agosto de 2025.
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D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.865.000,00, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01.00- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA1.

01.001.1.31.22.4004-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

 

 

 

 

 

R$50.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            50.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

01.00- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA1.

01.001.1.122.22.4006-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de
Consumo                                                                                          R$10.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
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Impostos                                                                                            10.000,00

01.001.1.122.22.4006-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física                                                    R$20.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            20.000,00

01.001.1.122.22.4006-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                 R$20.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            20.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 22 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12441/2025, de 22 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3966/2025, de 19 de Agosto de 2025.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.865.000,00, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
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01.00- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA1.

01.001.1.31.22.4004-3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio-alimentação

 

 

 

 

 

 

R$65.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            65.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

01.00- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA1.

01.001.1.122.22.4008-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                 R$65.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            65.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 22 de Agosto de 2025.
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DECRETO Nº 12441/2025, de 22 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3966/2025, de 19 de Agosto de 2025.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.865.000,00, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01.00- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA1.

01.001.1.31.22.4002-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

 

 

 

 

 

R$250.000,00
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1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          250.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

01.00- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA1.

01.001.1.122.22.4008-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de
Consumo                                                                                        R$100.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          100.000,00

01.001.1.122.22.4008-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                               R$135.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          135.000,00

01.001.1.122.22.4008-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e
Instalações                                                                                            R$15.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            15.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 22 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12441/2025, de 22 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
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Municipal nº 3966/2025, de 19 de Agosto de 2025.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.865.000,00, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01.00- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA1.

01.001.1.31.22.4001-3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio-alimentação

 

 

 

 

 

 

R$185.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          185.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

01.00- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA1.

01.001.1.122.22.4008-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e
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Instalações                                                                                          R$185.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          185.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 22 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12441/2025, de 22 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3966/2025, de 19 de Agosto de 2025.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.865.000,00, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01.00- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA1.

01.001.1.31.22.4001-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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R$750.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          750.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

01.00- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA1.

01.001.1.122.22.4008-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e
Instalações                                                                                          R$750.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          750.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 22 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12441/2025, de 22 de Agosto de 2025.
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Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3966/2025, de 19 de Agosto de 2025.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.865.000,00, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01.00- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA1.

01.001.1.31.22.4001-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 

 

 

 

 

 

R$100.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          100.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:
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01.00- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA1.

01.001.1.122.22.4008-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                               R$100.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          100.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 22 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12441/2025, de 22 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3966/2025, de 19 de Agosto de 2025.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.865.000,00, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01.00- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA
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- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA1.

01.001.1.31.22.4001-3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços de Consultoria

 

 

 

 

 

 

R$120.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          120.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

01.00- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA1.

01.001.1.31.22.4004-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de
Consumo                                                                                            R$28.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            28.000,00

01.001.1.31.22.4001-3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributárias e
Contributivas                                                                   R$5.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              5.000,00

01.001.1.31.22.4001-3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios
Anteriores                                                                      R$10.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            10.000,00

01.001.1.31.22.4001-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material
Permanente                                                                  R$77.000,00
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1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            77.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 22 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12441/2025, de 22 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3966/2025, de 19 de Agosto de 2025.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.865.000,00, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01.00- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA1.

01.001.1.31.22.4001-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de
Cont.Terceirização
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R$400.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          400.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

01.00- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA1.

01.001.1.271.22.4005-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações
Patronais                                                                                          R$27.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            27.000,00

01.001.1.271.22.4003-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações
Patronais                                                                                        R$220.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          220.000,00

01.001.1.271.22.4005-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações
Patronais                                                                                          R$80.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            80.000,00

01.001.1.31.22.4007-3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib.
Gratuita                                                     R$50.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            50.000,00

01.001.1.31.22.4001-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material
Permanente                                                                  R$23.000,00
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1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            23.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 22 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12441/2025, de 22 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3966/2025, de 19 de Agosto de 2025.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.865.000,00, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01.00- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA1.

01.001.1.31.22.4001-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
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R$873.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          873.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

01.00- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA1.

01.001.1.271.22.4005-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações
Patronais                                                                                        R$873.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          873.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 22 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12441/2025, de 22 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.
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O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3966/2025, de 19 de Agosto de 2025.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.865.000,00, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01.00- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA1.

01.001.1.31.22.4004-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 

 

 

 

 

 

R$50.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            50.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

01.00- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA
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- CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA1.

01.001.1.31.22.4004-3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal
Civil                                                                                           R$10.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            10.000,00

01.001.1.31.22.4004-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de
Consumo                                                                                            R$22.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            22.000,00

01.001.1.122.22.4006-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de
Consumo                                                                                            R$8.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              8.000,00

01.001.1.31.22.4004-3.3.90.31.00.00.00.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Cient.,
Desport                                                  R$10.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            10.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 22 de Agosto de 2025.

 

 

DECRETO Nº 12446 de 25 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.
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D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.022.133,72, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

18.000 - SECRETARIA M PLANEJAMENTO, FAZENDA E GOV - SEPLAF

18.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEPLAF

18.001.28.846.0.0002-3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas

 

 

 

 

 

 

R$600.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          600.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS1.

- ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS2.

08.001.8.122.1.2320-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                   R$38.035,15
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1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            38.035,15

 

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFA

06.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMFA

06.001.28.846.0.0002-3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributárias e
Contributivas                                                             R$561.964,85

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          561.964,85

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 25 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12446/2025, de 25 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.022.133,72, para a(s)
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seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - SEGPUB

12.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGPUB

12.001.6.182.17.2541-3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil

 

 

 

 

 

 

R$105,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                                105,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - SEGPUB

12.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGPUB

12.001.6.181.17.2042-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                      R$105,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                                105,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 25 de Agosto de 2025.
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DECRETO Nº 12446/2025, de 25 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.022.133,72, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E GESTÃO URBANA - SEMOB

05.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

05.001.15.451.2.2166-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

 

 

 

 

 

R$131.176,90

 

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                            131.176,90

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
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recursos provenientes de:

23.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

23.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

23.001.4.122.1.2070-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                 R$131.176,90

1.708.000.0000                                Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais                            131.176,90

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 25 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12446/2025, de 25 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.022.133,72, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

20.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO RURAL - SEDRU
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20.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDRU

20.001.20.608.11.2535-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 

 

 

 

 

 

R$4.138,20

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              4.138,20

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

20.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO RURAL - SEDRU

20.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDRU

20.001.20.608.11.2277-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material
Permanente                                                                R$4.138,20

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                              4.138,20

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 25 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12446/2025, de 25 de Agosto de 2025.
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Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.022.133,72, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

07.001.10.301.24.2281-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

 

 

 

 

 

R$226.713,62

 

1.500.000.1002                                Recursos não Vinculados - Saúde
15%                                                                                          226.713,62

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:
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18.000 - SECRETARIA M PLANEJAMENTO, FAZENDA E GOV - SEPLAF

18.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEPLAF

18.001.4.121.1.2004-3.3.72.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                   R$50.368,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            50.368,00

18.001.4.126.1.2528-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica                                                 R$115.885,74

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                          115.885,74

18.001.4.121.1.2004-3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios
Anteriores                                                                      R$22.786,09

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            22.786,09

18.001.99.999.9999.9999-9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva de Contingência ou Reserva do
RPPS                                            R$37.673,79

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            37.673,79

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 25 de Agosto de 2025.

 

DECRETO Nº 12446/2025, de 25 de Agosto de 2025.

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de MARIANA e autorização contida na Lei
Municipal nº 3825/2024, de 26 de Dezembro de 2024.
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D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.022.133,72, para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS1.

08.002.8.244.19.2318-3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros

 

 

 

 

 

 

R$60.000,00

 

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
Impostos                                                                                            60.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos provenientes de:

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAS

08.001.8.244.25.2312-3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios
Financeiros                                                                                R$60.000,00

1.500.000.0000                                Recursos não Vinculados de
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Impostos                                                                                            60.000,00

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 25 de Agosto de 2025.

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMMADS, através do
seu Secretário Municipal, torna público o requerimento da Licença Ambiental Simplificada pelo
empreendedor SAMARCO MINERAÇÃO S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, por meio do PRO nº
7894/2025, para a atividade de Movimentação de Terra, volume = 724,35m³ (corte) e 29,48 m³
(aterro),  localizado  no  Sítio  ID  121  –  Reassentamento  de  Bento  Rodrigues,  município  de
Mariana/MG.

 


